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Apresentação  

 

Trata-se de reforma do edifício do Câmara dos Vereadores do Município de 

Granit, localizado na Avenida José Saraiva Xavier, S/N – Bairro Centro, Município de Granito 

(PE) com área total construída de 150,31 m², tais melhorias visam melhorar o aspecto visual 

do prédio, melhorando o atendimento e conforto daqueles que procuram o referido prédio, 

seja para prestação de serviços direcionados à população de Granito, como também àqueles 

que trabalham no referido prédio. 

.  
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1. RELATÓRIO TÉCNICO SOBRE A UNIDADE  

 

1.1 Considerações Iniciais  

A Câmara dos Vereadores do Município de Granito, localizada na Avenida José 

Saraiva Xavier, S/N, Bairro Centro, Município de Granito (PE) com área a construída de 

150,31 m², não sofrerá reformar estruturais, apenas reforma de vise a melhorar o atendimento 

à população do município de Granito PE, como pintura em paredes e esquadrias e, melhorias 

das instalações elétricas da cozinha e WC, também tendo como objetivo a substituição do 

forro da cozinha, bem como reforma da cobertura em telha cerâmica e estrutura de madeira. 

O serviço está caracterizado como Câmara de Vereadores do Município de 

Granito PE, com recursos humanos e tecnológicos adequados ao atendimento da população 

que busca os serviços daquela casa. 
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2. PRÁTICA GERAL DE CONSTRUÇÃO  

 

2.1 Objetivo  

Estabelecer as diretrizes gerais para a execução de serviços e obras de reforma e ampliação 

da edificação.  

 

2.2 Legislação, Normas e Regulamentos  

A Contratada para execução da obra será responsável pela observância das leis, 

decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e 

indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato, inclusive por suas subcontratadas e 

fornecedores.  

Durante a execução dos serviços e obras, a Contratada deverá:  

- Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica - ART’s 

e CAU o Registro de Responsabilidade Técnica -RRT, referentes ao objeto do contrato e 

especialidades pertinentes, nos termos da Lei n.º 6496/77;  

- Obter junto à Prefeitura Municipal o alvará de construção e, se necessário, o 

alvará de demolição, na forma das disposições em vigor;  

- Obter junto ao INSS o Certificado de Matrícula relativo ao objeto do contrato, de 

forma a possibilitar o licenciamento da execução dos serviços e obras, nos termos do Artigo 

83 do Decreto Federal n.º 356/91;  

- Apresentar à Delegacia Regional do Trabalho, antes do início dos trabalhos, as 

informações pertinentes à sua identificação e ao objeto do contrato, bem como o Programa 

de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção - PCMAT, de 

conformidade com a Portaria N.º 4/95 da Secretaria de Segurança e Saúde no Trabalho e 

modificações posteriores;  

- Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos 

relativos à legislação social e trabalhista em vigor, particularmente no que se refere ao pessoal 

alocado nos serviços e obras objeto do contrato;  

- Atender às normas e portarias sobre segurança e saúde no trabalho e 

providenciar os seguros exigidos em lei e no Caderno de Encargos, na condição de única e 
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responsável por acidentes e danos que eventualmente causar a pessoas físicas e jurídicas 

direta ou indiretamente envolvidas nos serviços e obras objeto do contrato;  

- Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais 

incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato, até o Recebimento Definitivo 

dos serviços e obras.  

 

2.3 Projetos dos Serviços e Obras  

O Contratante fornecerá à Contratada o projeto básico de arquitetura que 

compõem o objeto do contrato, de conformidade com as disposições do Termo de Referência.  

A contratada deverá elaborar os projetos e executar os serviços e obras em 

conformidade com o projeto básico, memoriais, especificações e demais elementos de 

projeto, bem como com as informações e instruções contidas no Termo de Referência.  

Todos os elementos de projeto deverão ser minuciosamente estudados pela 

Contratada, antes e durante a execução dos serviços e obras, devendo informar à 

Fiscalização sobre qualquer eventual incoerência, falha ou omissão que for constatada.  

Deverá ser previsto no orçamento a execução de estacionamento, placas de 

sinalização, paisagismo, urbanismo, demolições e construções necessárias nos muros, 

calçadas e demais reformas externas.  

 

2.4 Segurança e Saúde do Trabalhador  

Antes do início dos trabalhos, a Contratada deverá apresentar à Fiscalização as 

medidas de segurança a serem adotadas durante a execução dos serviços e obras, em 

atendimento aos princípios e disposições da NR 18 - Condições e Meio Ambiente do Trabalho 

na Indústria da Construção.  

A Contratada fornecerá aos funcionários todos os equipamentos de proteção 

individual exigidos pela NR 6 - Equipamentos de Proteção Individual (EPI), tais como: 

capacetes e óculos especiais de segurança, protetores faciais, luvas e mangas de proteção, 

botas de borracha e cintos de segurança, de conformidade com a natureza dos serviços e 

obras em execução.  

A Contratada manterá organizada, limpa e em bom estado de higiene as 

instalações do canteiro de serviço, especialmente as vias de circulação, passagens e 
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calçadas, refeitórios e alojamentos, coletando e removendo regularmente as sobras de 

materiais, entulhos e detritos em geral.  

A Contratada deverá estocar e armazenar os materiais de forma a não prejudicar 

o trânsito de pessoas e a circulação de materiais, obstruírem portas e saídas de emergência 

e impedir o acesso de equipamentos de combate a incêndio.  

A Contratada manterá no canteiro de serviço equipamentos de proteção contra 

incêndio e brigada de combate a incêndio, na forma das disposições em vigor. Caberá à 

Contratada comunicar à Fiscalização e, nos casos de acidentes fatais, à autoridade 

competente, da maneira mais detalhada possível, por escrito, todo tipo de acidente que 

ocorrer durante a execução dos serviços e obras, inclusive princípios de incêndio.  

Cumprirá à Contratada manter no canteiro de serviço medicamentos básicos e 

pessoal orientado para os primeiros socorros nos acidentes que ocorram durante a execução 

dos trabalhos, nos termos da NR 18.  

 

 

2.5 SERVIÇOS PRELIMINARES  

 

2.5.1 Placa de Obra em Chapa de Aço Galvanizado  

Refere-se à execução de placa da obra, devendo a mesma ser fixada em local 

de boa visibilidade, identificando a obra, conforme exigências legais. 

 

2.6 COBERTURA  

 

2.6.1 Cobertura com Telhas Cerâmicas, tipo Canal Comum sobre Estrutura de Madeira 

 

As telhas de cerâmica deverão ser de procedência conhecida e idônea, com 

cantos retilíneos, isentas de rachaduras, furos e amassaduras. Os tipos e as dimensões 

obedecerão às especificações de projeto.  

De preferência, o armazenamento será realizado em local próximo da montagem, 

em área plana, com as peças na posição vertical. Na impossibilidade, as telhas serão 

apoiadas sobre suportes de madeira espaçados de 3m, aproximadamente, de altura variável, 
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de modo que a pilha fique ligeiramente inclinada, com espaço suficiente para a ventilação 

entre as peças, de modo a evitar o contato das extremidades com o solo.  

As peças de acabamento e arremate serão armazenadas com os mesmos 

cuidados, juntamente com as telhas. Os conjuntos de fixação serão acondicionados em 

caixas, etiquetadas com a indicação do tipo e quantidade e protegidas contra danos.  

Antes do início da montagem das telhas, será verificada a compatibilidade da 

estrutura de sustentação com o projeto da cobertura. Se existirem irregularidades, serão 

realizados os ajustes necessários. O assentamento das telhas será realizado cobrindo-se 

simultaneamente as águas opostas do telhado, a fim de efetuar simetricamente o 

carregamento da estrutura de sustentação. Serão obedecidos os recobrimentos mínimos 

indicados pelo fabricante, em função da inclinação do telhado. As telhas serão fixadas às 

estruturas de sustentação por meio de dispositivos adequados, de conformidade com as 

especificações do fabricante e detalhes do projeto.  

O assentamento deverá ser executado no sentido oposto ao dos ventos 

predominantes. Os acabamentos e arremates serão executados de conformidade com as 

especificações do fabricante e detalhes do projeto.  

Todas as etapas do processo executivo deverão ser inspecionadas pela 

Fiscalização, de modo a verificar a perfeita uniformidade dos panos, o alinhamento e encaixe 

das telhas e beirais, bem como a fixação e vedação da cobertura.  

 

2.7 REVESTIMENTOS  

 

2.7.1 Revestimento de Parede  

Antes do início dos trabalhos de revestimento, deverão ser tomadas as 

providências para que todas as superfícies a revestir estejam firmes, retilíneas, niveladas e 

aprumadas. Serão constatadas com exatidão as posições, tanto em elevação quanto em 

profundidade, dos condutores de instalações elétricas, hidráulicas e outros inseridos na 

parede. Qualquer correção neste sentido será realizada antes da aplicação do revestimento.  

Os revestimentos apresentarão paramentos perfeitamente desempenados, 

aprumados, alinhados e nivelados, as arestas vivas e as superfícies planas. As superfícies 

das paredes serão limpas com vassouras e abundantemente molhadas, antes do início dos 

revestimentos.  
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a) Pintura  

Para a execução de qualquer tipo de pintura, deverão ser observadas as seguintes 

diretrizes gerais:  

- As superfícies a serem pintadas serão cuidadosamente limpas, escovadas e 

raspadas, de modo a remover sujeiras, poeiras e outras substâncias estranhas;  

- As superfícies a pintar serão protegidas quando perfeitamente secas e lixadas;  

- Cada demão de tinta somente será aplicada quando a precedente estiver 

perfeitamente seca, devendo-se observar um intervalo de 24 horas entre demãos sucessivas;  

- Igual cuidado deverá ser tomado entre demãos de tinta e de massa plástica, 

observando um intervalo mínimo de 48 horas após cada demão de massa;  

- Deverão ser adotadas precauções especiais, a fim de evitar respingos de tinta 

em superfícies não destinadas à pintura, como vidros, ferragens de esquadrias e outras.  

- Recomendam-se as seguintes cautelas para proteção de superfícies e peças:  

- Isolamento com tiras de papel, pano ou outros materiais;  

- Separação com tapumes de madeira, chapas de fibras de madeira comprimidas 

ou outros materiais;  

- Remoção de salpicos, enquanto a tinta estiver fresca, empregando-se um 

removedor adequado, sempre que necessário.  

Antes do início de qualquer trabalho de pintura, preparar uma amostra de cores 

com as dimensões mínimas de 0,50x1,00 m no próprio local a que se destina, para aprovação 

da Fiscalização. Deverão ser usadas as tintas já preparadas em fábricas, não sendo 

permitidas composições, salvo se especificadas pelo projeto ou Fiscalização. As tintas 

aplicadas serão diluídas conforme orientação do fabricante e aplicadas na proporção 

recomendada. As camadas serão uniformes, sem corrimento, falhas ou marcas de pincéis.  

Os recipientes utilizados no armazenamento, misturação e aplicação das tintas 

deverão estar limpos e livres de quaisquer materiais estranhos ou resíduos. Todas as tintas 

serão rigorosamente misturadas dentro das latas e periodicamente mexidas com uma 

espátula limpa, antes e durante a aplicação, a fim de obter uma mistura densa e uniforme e 

evitar a sedimentação dos pigmentos e componentes mais densos.  

Para pinturas internas de recintos fechados, serão usadas máscaras, salvo se 

forem empregados materiais não tóxicos. Além disso, deverá haver ventilação forçada no 
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recinto. Os trabalhos de pintura em locais desabrigados serão suspensos em tempos de chuva 

ou de excessiva umidade.  

Todos os materiais deverão ser recebidos em seus recipientes originais, contendo 

as indicações do fabricante, identificação da tinta, numeração da fórmula e com seus rótulos 

intactos. A área para o armazenamento será ventilada e vedada para garantir um bom 

desempenho dos materiais, bem como prevenir incêndios ou explosões provocadas por 

armazenagem inadequada. Esta área será mantida limpa, sem resíduos sólidos, que serão 

removidos ao término de cada dia de trabalho.  

De modo geral, os materiais básicos que poderão ser utilizados nos serviços de 

pintura são:  

- Corantes, naturais ou superficiais;  

- Dissolventes;  

- Diluentes, para dar fluidez;  

- Aderentes, propriedades de aglomerantes e veículos dos corantes;  

- Cargas, para dar corpo e aumentar o peso;  

- Plastificante, para dar elasticidade;  

- Secante, com o objetivo de endurecer e secar a tinta.  

 

Todas as etapas do processo executivo deverão ser inspecionadas pela 

Fiscalização, de conformidade com as indicações de projeto, bem como com as diretrizes 

gerais.  

 

2.7.2 Execução 

As superfícies deverão estar perfeitamente secas, sem gordura, lixadas e seladas 

para receber o acabamento.  

As superfícies de madeira serão previamente lixadas e completamente limpas de 

quaisquer resíduos. Todas as imperfeições serão corrigidas com goma-laca ou massa. Em 

seguida, lixar com 80 ou 100 antes da aplicação da pintura de base. Após esta etapa, será 

aplicada uma demão de “primer” selante, conforme especificação de projeto, a fim de garantir 

resistência à umidade e melhor aderência das tintas de acabamento.  

 

a) Pintura com Tinta Latex PVA 
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As superfícies deverão estar convenientemente preparadas e limpas, de 

conformidade com o material a ser pintado, antes de receber uma demão de pintura-base. 

Depois da aplicação a superfície será lixada para proporcionar a aderência necessária ao 

acabamento à base de esmalte epóxi.  

As tintas serão preparadas seguindo rigorosamente as especificações do 

fabricante. A tinta será aplicada à pistola, nas demãos necessárias, sendo conveniente 

observar um intervalo mínimo de 4 horas entre uma e outra demão. São requeridos de 7 a 10 

dias para o sistema de pintura epóxi alcançar a sua ótima resistência química e dureza.  

 

2.8 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E ELETRÔNICA  

 

2.8.1 Instalações Elétricas  

 

As instalações deverão considerar a rede elétrica existente, reparando e 

substituindo as peças que estiverem danificadas. As novas ligações deverão ser feitas 

interligando a rede existente, seguindo sempre o projeto executivo elétrico que será aprovado 

pela fiscalização da SESAU.  

As especificações relativas às instalações elétricas em geral, abrangendo: força e 

luz, emergência, aterramentos em geral, sinalização, sistema de telefonia, sonorização, 

informática, e outros, devem constar do Projeto Específico de Instalações Elétricas.  

A inspeção para recebimento de materiais e equipamentos será realizada no local 

da obra por processo visual, podendo, entretanto, ser feita na fábrica ou em laboratório, por 

meio de ensaios, a critério do Contratante.  

Neste caso, o fornecedor deverá avisar com antecedência a data em que a 

inspeção poderá ser realizada.  

Para o recebimento dos materiais e equipamentos, a inspeção deverá conferir a 

discriminação constante da nota fiscal, ou guia de remessa, com o respectivo pedido de 

compra, que deverá estar de acordo com as especificações de materiais, equipamentos e 

serviços.  

Caso algum material ou equipamento não atenda às condições do pedido de 

compra, deverá ser rejeitado. A inspeção visual para recebimento dos materiais e 

equipamentos constituir-se-á, basicamente, do cumprimento das atividades descritas a seguir:  
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Conferir as quantidades;  

Verificar as condições dos materiais, como, por exemplo, estarem em perfeito 

estado, sem trincas, sem amassamentos, pintados, embalados e outras;  

Designar as áreas de estocagem, em lugares abrigados ou ao tempo, levando em 

consideração os tipos de materiais, como segue:  

- Estocagem em local abrigado - materiais sujeitos à oxidação, peças miúdas, 

fios, luminárias, reatores, lâmpadas, interruptores, tomadas, eletrodutos de PVC e outros;  

- Estocagem ao tempo - peças galvanizadas a fogo, transformadores (quando 

externos), cabos em bobinas e para uso externo ou subterrâneo.  

O recebimento das instalações elétricas estará condicionado à aprovação dos 

materiais, dos equipamentos e da execução dos serviços pela Fiscalização. Além disso, as 

instalações elétricas somente poderão ser recebidas quando entregues em perfeitas 

condições de funcionamento, comprovadas pela Fiscalização e ligadas à rede de 

concessionária de energia local.  

As instalações elétricas só poderão ser executadas com material e equipamentos 

examinados e aprovados pela Fiscalização. A execução deverá ser inspecionada durante 

todas as fases de execução, bem como após a conclusão, para comprovar o cumprimento 

das exigências do contrato e desta Prática.  

Eventuais alterações em relação ao projeto somente poderão ser aceitas se 

aprovadas pela Fiscalização e notificadas ao autor do projeto. A aprovação acima referida não 

isentará a Contratada de sua responsabilidade.  

A Fiscalização efetuará a inspeção de recebimento das instalações, conforme 

prescrição do capítulo 7 da NBR 5410. Serão examinados todos os materiais, aparelhos e 

equipamentos instalados, no que se refere às especificações e perfeito estado.  

Será verificada a instalação dos condutores no que se refere a bitolas, aperto dos 

terminais e resistência de isolamento, cujo valor deverá seguir a tabela 81 do anexo J da NBR 

5410. Será também conferido se todos os condutores do mesmo circuito (fases, neutro e terra) 

foram colocados no mesmo eletroduto. Será verificado o sistema de iluminação e tomadas no 

que se referem à localização, fixações, acendimentos das lâmpadas e energização das 

tomadas.  

Serão verificados os quadros de distribuição quanto à operação dos disjuntores, 

aperto dos terminais dos condutores, proteção contra contatos diretos e funcionamento de 
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todos os circuitos com carga total; também serão conferidas as etiquetas de identificação dos 

circuitos, a placa de identificação do quadro, observada a facilidade de abertura e fechamento 

da porta, bem como o funcionamento do trinco e fechadura.  

Será examinado o funcionamento de todos os aparelhos fixos e dos motores, 

observando o seu sentido de rotação e as condições de ajuste dos dispositivos de proteção. 

Serão verificados a instalação dos pára-raios, as conexões das hastes com os cabos de 

descida, o caminhamento dos cabos de descida e suas conexões com a rede de terra.  

Será examinada a rede de terra para verificação do aperto das conexões, quando 

acessíveis, sendo feita a medição da resistência de aterramento. Será examinada a 

montagem da subestação para verificar:  

Fixação dos equipamentos;  

Espaçamentos e isolamento entre fases e entre fases e terra;  

Condições e ajustes dos dispositivos de proteção;  

Existência de esquemas, placas de advertência de perigo, proibição de entrada a 

pessoas não autorizadas e outros avisos;  

Aperto das conexões dos terminais dos equipamentos e dos condutores de 

aterramento;  

Operação mecânica e funcionamento dos intertravamentos mecânicos e elétricos;  

Facilidade de abertura e fechamento da porta e funcionamento do trinco e 

fechadura.  

 

2.9 SERVIÇOS COMPLEMENTARES  

Todo e qualquer entulho existente no terreno deverá ser removido, sendo a área 

devidamente limpa e, quando necessário, reconstituída.  

Todos os vidros, azulejos, louças sanitárias, pisos laváveis, cimentados, 

pavimentações, etc., deverão ser cuidadosamente lavados, assegurando-se de que não será 

danificada qualquer parte da obra em decorrência dessa lavagem. Onde necessário, a 

superfície será encerada e lustrada.  

Todas as instalações do canteiro de obras deverão ser desmontadas e removidas, 

com o cuidado de não danificar qualquer parte da obra, inclusive jardins, gramados, calçadas, 

etc.  
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Todas as esquadrias deverão ser devidamente limpas e ajustadas, quando 

necessário. Não serão aceitas esquadrias que apresentem defeitos de funcionamento, peças 

danificadas, etc. Eventuais danos na pintura deverão ser sanados.  

Serão desobstruídas todas as passagens de águas pluviais (calhas, ralos, drenos, 

condutores, etc.), assegurando-se o perfeito funcionamento do sistema, eliminando-se restos 

de materiais, lixos, etc.  

A obra deverá apresentar-se rigorosamente limpa, isenta de respingos de pintura 

ou salpicos de argamassa, materiais de acabamento em perfeito estado e rigorosamente de 

acordo com o projeto.  

Deverão se apresentar em perfeito funcionamento todas as instalações, 

equipamentos e aparelhos elétricos, assim como instalações de água, esgoto, proteção e 

combate a incêndios, etc., as quais deverão ser rigorosamente verificadas, obedecendo-se as 

normas da ABNT (NBR – 5651, NBR – 8160 e NBR – 5675) para aceitação da obra. 

 

 

Granito PE, 08 de Janeiro de 2024. 


